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prazo de amortizaçâo
neces sários .

dos investimentos

19. Nesse sentido, colacionamos aresto do Tribunal de Contas da

União, pràferido ainda na vigência da Lei I . 6 66 / 93 , mas q$e se

adequa ao contexto da Nova Lei de Licitações e Contratos:

ê a utilização
ivel guando se

ecífico, cuj ao

o un:-co

lizem que ele é

interesse da
,t:

id<> manifestam

Ê

esse

Jess

leg
ira

au§

üúnior a

ência de

ita

ve§

§Õb

or.l

.t, idade de o

satis feito
o aquele

,contrataçâoge c e r a

comprovar â
interesse sobao

apurar a

a atendê-

10. . . ' (Harçal üusten Fil-ho, ComentárÍos á Irei

de LicitaçÕes e Contratos edninistrativos, 11'

Edição, p . ?50) . "Hr principio, a

Àdmtnistração compra Õu loca mediante

liçitaÇâor tais e tantas podem ser as

contingências do mercado, variávej.s so tempo e

rro espâçoÍ €I viabilizarem a cornpetição. láas se

a operação tiver por alvo j.urôvel gue atenda a

um

s
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necessidades especificas cumuladas de

instalação e localiração dos eerviços 1 ã área

de corapetição pode estreitar-se de modo a
ensejar a dj-spensa. . . Nestas circunstâncias, e

sonrente nelas ç â Administ,ração comprará ou

loeará diretamente, inclusive pâra quê nâo se

frus tre 11 a asudir" {üessê Torres

à Lei das

Adqinistração

hipótese não se

rificou. T ê o fCMBio publicou

ial 
,F

,

L

8o estava

ostagl ê

thor the

determinado

por suas

zação

§ Cê idades da

t8, diversog
o instituto.

certame
(Acórdão

Ubiratan

e

rec

§

quala

fos o

nd §

ê

cte st, a§

f

to

um

444/20ü9, Flenário, Relator MÍnistro
Aguiar) .

2 0 . Desta f eita, pâ.ra a contratação direta serft licitaçâo para

locação de imóveis, ê luperiosa a observâncla dos requisitos
legais sob pena de poder configurar hipótese de crirne previsto
no art. 33?-E do Côdigo Penal- Brasileiro.
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3. I " I . - Dos nseürsrrog pâRn, collrsGlaãçfo Dà 8r*rE§E DE

rsExrGrBrLxDâDs DE r,rcrrnÇão FâRtr rocÀçâo DE núÚtrEr§ PHa

ÀDursr srneÇÃo Pirslrcrt

21. À sequência da aná1ise, o § 50 do art' tl4, da 1'ei no

14.1 33/2A2L pontua requisitos a seresr obedecidos vísando à

rocaÇão de i-rnôver por inexigibiridade áe ticitaçâô, vei a-se :

I
c nsÊrvaç ão,

t
I

§ 1ar
do

is às nec

nto no inciso
ser observados

do seu estado de

taçÕes, guando

utilizaçâo,
tos i

imóveis

atendam ao

dadesr

doso

t

vasf ns t,rem a

rado ou

evidencíem

g1

e

al .trv*l'ia çâo, doo

cucto; dê *drqrtaçôer, quando iryreccindíveis àa nâsêssidadaa dâ

utiliraçâo s do prâão dÊ arortí;ação dos investinnntca.
?2. O primeiro deles diz respeito à necêssidade de quÊ seja
âpresentada uma avaliaçâo prévia do bem, da sêu estado de

conservação, dos custos de adaptaçÕes (guando imprescindiveis
às necessidades de utilização) e do prazo de amortizaçâo dos

j.nvestimento§. O Tribunal de Contas da üniâo, cujo entendtruento

§erve de diretriz para todos os demais tribunais de contas do
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pâí§, vêilr se posicionando sobre a neceseidade de avaliações

prévias $re evideneiem que o preçCI do aluguel ê compativel cotn

os valores praticados n0 mercado. Vejamo§ 3

t. ?. Deüerminar ao

Catarina §.À, guê:

IocaÇão

Banco do Estado de §anta

(.,.) 1,7.2. rlos cagog de

dispensa de llcitaÇâo,
videnciem gue o

com 0s valores
exige a Lei

(rcu, AC- 2243-ÍI
2 0

23. No pr
Farecer Técni
pela Comis

015 /202s,

08*1 S

C

o

vaI
a

ô

I
va1o

og i Iaça )

â

Relator Minietro

ência de

, suhscrito
cipal no.

trocentos
nsiderando

izaçâo dos

roce§

o

t
reais) como 'c rí
sua localizaçâo §§

emp Õ

24. Com rel
investimento liado pela
Â,dministração antes de se firmar o contrato de aluguel . Err

Ã,côrdâo recente do TCU, houvê o entendjmento de que â

Administração Pública deve "definir um valor de locaçâo, leia-
§e de amortiaação asrescida do custo do capital de terceÍro§
investidoÍ cÕmpatÍvel com CI espaço fiscal eventualmente
existente e proj etado segundo as estiJnã,tivas de receitas e

despesas do ente contratanter Do horizonte de mêdio e longo
prazo. Tais valores seriam definidos a partir do valor do

Cenfo - Fonelf;ax: ("*7§) 369e2?2A2221
ôapela do Alb Àlogrs - Bahia * CNPJ t3.t$7.111/000

prefalturadacapela@yahoo. com
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investimento nesessário à aguisiÇão ou construção do bem e do

custo mádio ponderado de capital do projêto.'. !{o caso êm tela,
trata-se de locaçâo sirnples, sem previsâo de grandes

investimentos a sêrêm amortizados, focando*se na utilização
imediata do bem.

g públíco* vrgss §b) Cartifiaaçào
dígponíveia guê

25. Deve ser c

dni

§

P

latxnove.r.g

, consta

inexistência de

atendam ao objeto
que administra se

guando da int
processo em a

rMóvgr s F.ú BL

Municipal de

dê al
a *CER

di
competente a

sponiveis gue

o possui órgão

ser consultado

ticular. No

NA ÊNcre DE

, emitida ecretári-o
â âusênci-a

re-BÀ com

do Fundo

tra
de imóveis p
as caracterl

.:

Municipal de' st

,

a is

al .

ct

o:

p

cCI

26. Nesse senti

direta, a

Àdministração deve comprovar a impossibilidade
de satisfação do interesse sob tutela estatal
por out,r'a via e âpurar â inexistência de outro
i;môvel apto â atendê*Iü.

27, Todavia, a simples existência de imóve1 público vago nâo

pode obstar a poseibilidade de locaçâo de imóve1 particular
pela Administração Pública. Como exernplo, temos imóveis que,

Praça Joaquim Macfrado, 17§ - Cenbo - Fonelfax: (.'I5)
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apêsar de pertencêrem ao Município, podeur estar em más

condições, com falta de habite-Ber êscadas de incêndio e outros
fatores que podern afetar a segurã,nça de servidores e municipêB r

ou ainda, localizados em área que nâo atenda à finalidade
pretendida. §esss sentidô, o fato de existirem outros imôvei.-s

públicos com metragem sernelhante ao guê sê pretende locar,
estadçr ons rná loealíaação ou

obstar gue a
Àdm:Lnistração locação, no gual

seja atendido o i defende que

uma boa prática
sejam avaliados,

icos dieponíveis

guad,rado,

frente às

estes est
Rej eitar

da

ranÇã,

gestor,

porérn em mau

desatendendo à I

ma

o somente

a,

r-moveJ. § IIIâS,,,'

o

Ç ê

oP L

alor do sêu metro

imóvel

como §e

que

das

do

deve preãâ

atividades t vag

28. Ponto impo nt
competente quan

quÊ seja feita C ulta ao órgão

el com a§

caracteris tica d I bem como

sej a certi icç vagio ê

disponível parâ essa

presente processo.
flnalidade, o que foi observado no

ç) üustifieativae q$râ dmonatrm {r xingularidads dÕ i"móvel rr
§er coryrado cu locado pela âdüLrÉstraçãs ê quâ rvidsnciea
vantxgem 1rare êl's,
?9. Outro reguisito 5:nprescindivel diz respeito à necessidade

de âpresentaçâo de justif icat,iva demonstrando a singularidade

Praça Joaquim Machadc, 170 * - Fone&x: {*7§
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do imôvel a ser locado pela edilidade solicitante, indicando ag

condiçôes técnicas e os motivos gue coaduziram à sua escolha

como imóvel a ser locado. O Docurnento de Formalização da

Demanda e o Estudo Técnico Preliminar buscam demonstrar a

nÊcessidade de um imóvel na zona ::ural de Capela do Alto
Alegre-BA para funcionanento da ext,ensã.o das atividades
desenvoJvidas no CRAS. O er de Àvaliação descreve

o imóveI e sua

diligências rea

entificado, nas

1i icas semelhantes

atuaçâo, o gue

da neceesidade

disponiveis para

refarça a singula
especi

30 , Inqlor

exc].usivi
âpena§

disponibi
singula
solução

de comp

imôve1

n

ão

ica e

t

uma

e com

i ia de

n"ecessidade,

cular, a

is de uma

obj etivos

1iza

f qu
:ir

eria rL

ri §

L

1 r s tas r ou que o
unLcas

ouo
ifica

de

unrco

da

localização e Lns gue

gue atende,
Âdministração.

3l-. Ressalta-se gue a decisãç quânts àn caracLeristicits
necêssárias à satisfaçâo da necêssidade administrativa ê única

ê exclusiva do gestor , a partir da verificação dos elementos

fáticos ê da ponderação guanto à convsniência, oportunidade e

intsresse público do objeto negocÍal bus*ado. Nâo obstante,
reforcê-se gue o campo de escolha do referido agente nâo é

o§s

de

r

rnvr_a

emb
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ffi
wj#;

. l.Ê*:1í tW.títr!€3*.-lãr

ili-trritado, tampouto arbitrárÍo, devendo Ber vaLoradae

especificações técnicas e elementos essenciais inerentes ao

imôvel escolhido gue sinalizem para o atendimento do interesse
púhlico.

33 , ?aI apontaraento tem guari,da ira teoria dos motivos

atos adrtinistrativo§,determinantes, qrlê pre

guando motivados,

todos os efeitos
expostos, para

dependerá da

efetiva existênc ecCImend.a-se, por

, guê devem serisso, especial ca

claros, pÍêcisos

a

administrati
agrreguem

necêssidades

defasadas

3.1.2 - Dâ,

33. Importante
dispensarní em

prêvt"0 r co§o â

ou inexigib
adm:Lnistratiüa

:-

dos órgâos

§ gue não

iores às

estejaur

direta não

nto formal
dispensa

deeisão

2t:

de

2Anda

â,rt , 72. O prÕeÊsso de contrataçâo direta, que

§a4prêênde os sâsos de inexigibilidade e de

dispensa de licitaÇâo, deverá ser Ínstruíd*
com os seguintes documentos:

I documento de f orrnalizaçâo de demanda e, se

for o caso, estudo têcnico prel5m:inar, análise

ct

nc

corre§

e/

os

s

suâLPBOCEs

a

de co

tado

rânar

oUr

taçâo,
ai

nte

is espêc
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de risco§, terrno de referência, pxojeto básico
ou projêto executivoi
II estimêtiva de despesa, que deverá ser
calcul-ada na for:na estabelecida no art . 23

desta t,ei;
III pârêcer juridico ê pareceres técnicos,
§e for strem o atendimento

co dir
n À

S

34. A*alis
verj-fica-se a presença dos seguintes

ao dispositivo legal:

tiJcilidade
tários cÕm

C tratado preenche

lifj-caçãohab taç o

do co r
r ,

t etente.
toriza a

CI ra rrente do

ge e mantido à

eletrônicos tio

094 12025,

docurnentos em atendirnento

,

c

da

o

v
o

comp rov
os

I olha

I r
j

gra

a

)

Inciso I I Documento de Fonnalizaçâo de Dernanda, §studo

Técnico Preliminar e Termo de Ref*r&ncia "

Inciso Ix: Esti.inativa d* despeea consubstanciada no

Parecer Têcnico de Ava1iaÇâo e nô ?enno de Referência,
que indicam o valor de R$ 400100 mênsais.
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ü

a

rnciao rrx; o presente parecer JurÍdico e o parecer

Têcnico de Avaliaçâo de Imóvel.
Inciao IVI Demonstração da compatibilidade orçamentária
arravés da Indicação de Dotaçâo Orçamentária.
Insiso Yr Documentos de habilitaçâo do locador, Sr.
Fernando Çergueira Queiroz, incluindo eertidÕes
negativas fiscais ba s ê declaraçâo de posse

reconhe i aração de posse

man§a e p ea emitido pela
AlegrerBA, alÉmPre fe itura

de comprov

Incíso r/1[ r

Cape

razão dal tado decorre da

s ingul r1
hl.

colhido atender à

ne a, .-Coilfo ficativa s

*

a

êg p

ap

t In<:iso

Par

C

r-mo I.

3. 1.3. DO
u

I-OCâÇâO COM

35. Com rel
â§8; 1 v, DA IJE I

esentada no

o valor
cidade do

CO§TRàTO D§

l:,.

db locação a

prÊvrr:
cn:.

i

DE

Àv :- s

" ,,,'t
(r.c§m

::

'l:l

.::,

rii

aÇ azo

§er celebrado pela &drriaistração Pública, há de sêr rÊssaltad.o

quê o art . 112 da Lei 14 . l, 33 / 2021 estabelec* $re "os prâzo§

contratuais previstos nesta lrei nâo excluem e nem revogam os

praaos previstos en lei especiâ}".

36. A msra participaçâo de ente da Adm:lnistraçâo em uma relação

contratual caracteristicamente privada não deve significar â

incidência integral do regime de Direito Püblico. É o caso dos

- tento -
1§.8§7 .11do AIto AIBgrm

PraB Joaqulm

p mioltu rad oca pela@ya hoo,com
* Bahia

- CEP
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contrâtos prS.vados praticados pela Administração, que

diferem dos contratos aduulnistrativos rpropriamente ditos .

37. §egund.o Marça1 Justen Filho , in rrer.b:s:

Tais contratos,

§ê

êm u§l

j urídico
pa§sa a

f...1
aprê§en act

dae

1i ca

rato âc eta al ração

de dire o

dir enc

t- êt r

a.o d.ireito privado,
rôprios e não corqportara

s prêrrÕgat,ivas

eito ptiüolico, â
uma relevância

titularizado por
participaçâo da

-
p'arte

I

:-

e

s

r
rdefa

o
".i i:!.

r.1l'l'

instrunento
direito

1ve-se em

o princípios
da em que

público.
naturação

reito

ado
i;

rffi
ô t

T

s úIt âpli

c

J. I

se passa

com algnrns contratos, tais como o depásito ou

o comodato, em gue ge assegure a uma das

partes faculdades de axigir â restituiçâo do

bem §o,b pênâ de deter.:ninadas sançÕes. t.Iãa §e

pode cogitar da incidência de ta j-s rêgra§

contra a Adrninistraçãa pública. Mas a

participação de entidade administrativa em uIBa

reJ-açâo contratual caracteristicamente privada

Macfiadg, I - Gonho - Faneúf;sx: f*75) I - CEP 4464540Ç
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38. tonsiderando, pois, que a locaçâo àe i-móveis êm qfue o Poder

Público figura cono loca er pela Lei do fnguilinato
tLei n. 8.245119 a no seu artigo
3 
o ds quê t'O cont

prauo, dependendô

ânos". O Termo de

ado por gualqqer

superior a dez

I (oito) meses.

39. Tod.avia, 06 Nova Lei de

nâo significa â incidência
de direito público. As

caraeteristicas, indicadas
podem ser aplicadas.

§,

atos c

hi iç
Ê o

ão Bê }
cas 1& tor

integral do reqime

competências mais

no art. 58 não

de

que a

atÉ 5

orneci.mentos

lar para

ces sidade

atestar a

razâo da

IO, no início da

crêditos
em em sua

Licitações
edministra
(cinco) anss

contlnuos,
sontratos
continlJa.
maior vantajo
contratação

contratação
orÇamentári
manutenção.

onôrnica vis lumb

oa

te

{ü " t{o decorrer dos anos r êrr caso de variaçâo s ignif icativa dos

preÇÕs que prê judigue a âdminietraçâo, neÇessáriç o envj.o dos

autos à Comis são responsáve} pela avaliação imobiliária, de

forma a certificar gual o- valor é considerado como adequado, em

razâo do rnercado local. §sses contratosr por serem considerados

contínllos, poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a

lelo -âo to nos

O1

15
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vigência miâxima decenal, desde que haJa previeâo no contrato e

guê a autoridade competente ateste que ã.§ condições e os prêço§

perlnanecem vantaJosqs parâ â Adninistração.

41. Deixamos claro que

necessidade do imôvel
deverá 0 adm:Lnistrador

de contrato, cÕmo

4?. Apesar de o c

poderr âo menos

I â depender do

para satisfação
tempo da locaçâo e da

do interesse público,
Iocação ou outra fsrma

uo determinado e

rogado por prazo

ude da atençâo e

a esse tipo
ca§o acordo

§ ê

aç

ô (liã? r<êvt svr v\,

superior a 1"0 ano recorBe

do zelo com

de cont

comal
a Admini s traç

I

r-§

o e

de

I uraÇâo

Cout os s reg§m

âf im,

de forma

qrtle a

a ntrato.

não poderâo

.:,pq'ln

§;

a ri

impossibilida
' lr' ::

verbal ou atê
cada prorrogâ

3.1. {. DO§

43. No que t

o

Õm

r& § fi t

§

con

írrter periodici r 01) . Prevê

o art. 25, §?", da Lei 14. L33/2021 que, independentemente do

prauo de duraçãs do contrat,of sêrá obrigatórÍa a pr*visâo de

Índice de reajustamento de prêçor câffi dat,a-base vinculâdá à
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44, Portanto, a princípio, recomenda-se a adoção do Índice
NaeionaL de Preços &o Consu$idor Arrplo IPCâ. divulgado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e EstatÍstica IBGE, uma vez

que melhor representa a inf laçâo of icial no pais . Contud.o,

desde que haja' jusrificativa tôcnÍca adequada e análise
mercadológiça, pode ser adçtado oulro indice de reajuste,
calculado pür instituiçâo al.
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f dispensa de licitação êm razâo de valor;
II compras com entrega imediata e integral
dos bens adguiridos e dos qrrais não resultem
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tiver autorizado a contrataÇâo direta e à

respectiva proposta;
IIf a legislação aplicâvel à execução do

contrato, inclusive ryranto aos casos omissos;
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caso de antecipação de valoreg a título de

pâg€mento;

XIII o prazo de garantia minima do objeto,
observados os prazos minimos estabelecidos
negta Lel e aB norrnas têcnicas aplicáveis s ê

as condiçôes de manutenção ê assistên*cia
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49, Os contratoe
rarão pela guâl

da Previdência §ocial e para aprendia;

XVIII o modelo de gestâo do contrato,
observados üs reqqiriüos defínidos em

regulamen,to;

XIX <>§ sâsos de extinÇã,G "

individualiuam relações jurídieas especÍficas,
as nr:lnutas devem considerar as peculiaridades
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de cada cêBo, devendo contemplar cláusulas suficientes para
detalhar o objeto, seu custor os prazos r âs obrigações
envolvidas r âs condiçôes de execução ê etc. À minuta constante
dos autos aparenta contemplar os elementos essenciais para â

contratação êm tela.
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52. É CI pareeêr referentê ao

093 12A23. fsto posto, submeto

apreciaÇâo superior.

proces so adÍniinis trativo n o

a prêsente manifestação à

Capela do àlto Alegre, Bahia, L1 de junho de 2A23.
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DESPACHO

II'IEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO 02212025

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluenr pela plerra viabilidade cla

contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, tros ternros da legislaçãtr
pertinente, qual se.fa a lei no 14.l33l202l,,para deliberar acerca da ratificação cla Irrexigibilidade clc'

Licitação, autuada sob o n" 02212A25, objetivando a contratação da Sra Fernanda cerqueira de

queiroz, inscrita no CPFsob o no 114.391.035-74,paÍa'Locação de Imóvel Rural Destinado a

Extensão das Atividades Desenvolvidas Pelo Centro de Referência de Assistência Social

- CRAS, clestinados a suprir as necessidades das Secretaria Municipal de Assistência
Social, no município de Capela do Alto Alegre - BA, cujo valor estinrado e de R$ 3.200,00
(Três mil e duzentos reais).

Capela do Alto'Alegre- BA, l2 de.lunho de 2A25

/'
| )Ãvf*

REILA SOúA ALMEIDA
Agente de Contratação
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FREFEITURA hfi UNITIFAL BE
TAPHLA BO ALTO ALEGRE " BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
TNEXIGTBTLTDADE DE LTCTTAÇÃO No 022t2025

Considerando o teor do parecer cla ProcLrradoria Jurídica do Município de Capela do Alto Alegre, bem

como da Cornissão Permanente de Licitação, gua opinaram pela contratação por Inexigibilidacle de

Licitação da STaFERNANDA CERQUEIRA DE QUEIROZ inscrita no CPF sob o n'114.397.035-74.

Corrsiderando a configuração de situação prevista no Ãrt. 74 Inciso V da Lei no 14.13312021 e a

necessidade da realizaçáo da contratação em questão;

Decido RuÍilicur a presente Inexigibilidade de Licitação com vistas à contratação direta da Sra

FERNANDA CERQUEIRA DE QUBIRC)Z, através de lnexigibilidade de Licitação, autuada sob o

no 02212025, para a Locação de Imóvel Rural Destinado a Extensão das Atividades
f)esenvolvidas Pelo Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, destinados a

suprir as necessidades das Secretaria Municipal de Assistência Social, no município dc
Capela do Alto Alegre - BA.

C-umpra-se

C do Alto Alegre- BA. l2 de Junho de 2025

MARC SANTOS
cia Social

v'
Sec.
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INBXTGTBTLTDADE DE LrCrrAÇÃO No 022t2025

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTBNCIA SOCIAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE CIo

Estado da Bahia. r.ro uso de suas atribuições legais, cle acordo com o disposto no Art. 74 Inciso V cJa

I-ei n" 14.13312021. ruÍdico o procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de licitação,
embasado no diploma legal, à Sra FERNANDA CERQUEIRA DE QUEIROZ, inscrita no CPF sob

o nu 114.397 .035-7 4, referente à Locação de Imóvel Rural Destinado a Extensão das
Atividades Desenvolvidas Pelo Centro de de Assistência Social - CRAS,

Capela do Alto Alegre- BA, [2 de .lunho de2025

DOS SANTOS
Assistencia Social

al'de Assistência Social, no
3.200,00 (Três mil e duzentos

açao aplicável à espécie e pelo
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EXTRATO DE RATTFTCAÇÃO
rNrixrGtBtL,IDADB DE I,ICITAÇÃO No 022t2025

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE clo Estado da Bahia,
11o uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Aft. 74 Inoiso V da Lei no 14.13312021, ratifica o
procedimento de contratação direta p«rr Inexigibilidade de licitação, embasado no diploma legrtl, ri Sr." FERNANDA
CERQUEIRA DE QUEIt'd,0z, inscrita no CPF sob o n" 114.397.035-74, referente à Locação de Imóvel Rural
Destinado a Extensão das ,ttividadcs f)esenvolvidas Pelo Centro de ReÍ'erência de Assistência Social -
C'ltAS, destinados a suprir as necessidades das Secretaria Municipal de Assistência Social, no município
dc Capela do Alto Alegre - BA, no valor global cie R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos reais). Curnprindo ussrrn

corn as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios dii
Estatlo da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, 12 de Junho de 2025.\/

NIARCELA ROQUE DOS SANTOS
Sec. Municipal de Assistência Sociirl
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